
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DE,CRETO N° 1 1 aiR902, 

Designa representantes para compor o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério. 

O = PREFEITO muNicip,tu_ 	.111VILJAgAMA,, ESTADO DO , 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto no § ° do Art. 2° da Lei Municipal n° 

2.086, de 18 de dezembro de 1997, 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Decreto n°. 091/2000, de 14 

de setembro de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam designadOs qs representantes que comporão o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, por um período de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. 

PRESIDENTE 
Prefeito Municipal. 

MEMBROS 

Secretário Municipal de Educação. 
Secretário Municipal de Administração. 
Secretário Municipal da Fazenda. 

REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Cleuza Braga Franquini. 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES E DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Saula Maria da Silva Faria. 

REPRESENTANTE DE PAIS E ALUNO 
Edvania Barzon dos Santos Favaro 
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Decreto n° 11312002. 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
Gilson Fernandes Tuponi 

Art. 2°. Ficarn' reconhecidos corno de relevância os -.serviços 
prestados pelos membros do Conselho, de, que trata este Decreto, sem ônus 
para o Município. 

Art. 3°. Este Decreto entra e vigor nadata de sua publicação:,  

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 se setembro de 2002. 

OÀ5,"A3i1ALHVICY.-  3C3 0.L.2.1\f!O 

MARIACLOR ZANFERRARi 
Secretári de Educação 
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